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PORTARIA Nº. 96/2025             

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 

DIA 28 DE NOVEMBRO.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais,  
 

   

Considerando que a Lei nº 65, de 13 de novembro de 1997, instituiu como feriado municipal o 

dia 27 (vinte e sete) de novembro do ano civil, em homenagem a Nossa Senhora das Graças, 

Padroeira do Município; 

 

Considerando que os Servidores da Câmara Municipal sempre estendem o horário de 

expediente regulamentar nos dias de Sessão e por ocasião de reuniões;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Vila Valério/ES, no dia 28 de 

novembro de 2025.   

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 

Presidente  
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Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra: 

 

 

 

 

KILDREM CÁO 

1º. Secretário 
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